
 

De: ADCAP BRASÍLIA <adcapbrasilia1=gmail.com@bounce6.corporate-mail-br.com> <=?UTF-8?Q? 

ADCAP_BRAS=C3=8DLIA _<adcapbrasilia1=3Dgmail.com@bounce6.corpo?= =?UTF-8?Q?rate-mail-

br.com>?=> Em nome de ADCAP BRASÍLIA 

Enviada em: sexta-feira, 13 de março de 2026 18:14 

Para: adcapbrasilia1 <adcapbrasilia1@gmail.com> 

Assunto: COMUNICADO AOS ASSOCIADOS INSCRIÇÃO DE CHAPAS – ELEIÇÕES ADCAP NÚCLEO BRASÍLIA 

2026 

 

COMUNICADO AOS ASSOCIADOS 

INSCRIÇÃO DE CHAPAS – ELEIÇÕES ADCAP NÚCLEO BRASÍLIA 2026 

 

A Junta Eleitoral informa aos associados interessados em concorrer às eleições para a 

Diretoria Executiva da ADCAP Núcleo Brasília, para mandato até 30 de abril de 2028, que 

o período para inscrição de chapas ocorrerá conforme abaixo: 

 

Período de inscrição: 

16 a 20 de março de 2026 

Prazo final para envio da documentação: 

20/03/2026 – até 23h59min59s (horário de Brasília) 

Envio das inscrições para o e-mail: 

eleicoesjuntabsb@adcap.org.br 

 

Regulamento eleitoral, documentos e anexos disponíveis em: 

https://sis.adcap.org.br/votacao/eleicoes-nr-adcap-bsb-gestao-complementar-01-06-26-

a-30-04-28 

 

Documentos obrigatórios 

Conforme o Regulamento Eleitoral, deverão ser encaminhados, assinados digitalmente: 

• Requerimento de Inscrição da Chapa (Anexo I) – assinado pelo candidato à Presidência 

• Termos de Compromisso dos candidatos (Anexo II) – assinados pelos integrantes da 

chapa 

• Plataforma de Trabalho (Anexo III) – assinada pelo candidato à Presidência 
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Observações importantes 

• As chapas devem apresentar candidatos para todos os cargos da Diretoria 

Executiva. 

• Não é permitida a participação do mesmo candidato em mais de uma chapa. 

• A numeração das chapas seguirá a ordem de recebimento das inscrições. 

• O contato com a Junta Eleitoral será feito exclusivamente por intermédio do 

candidato a Presidente da chapa. 

Recomenda-se a leitura integral do Regulamento Eleitoral, disponível no link acima. 

Junta Eleitoral 

ADCAP Núcleo Brasília 

 


